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PARECER Nº 1556/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0490/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Laércio Benko, que dispõe 
sobre a implantação de um museu em todas as escolas municipais.  
Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, consoante será 
demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
No aspecto material, consoante o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841.)  
Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do artigo 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/08/2013.  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
DALTON SILVANO – PV  
ALESSANDRO GUEDES – PT  
ARSELINO TATTO – PT  
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GEORGE HATO – PMDB – RELATOR  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
 


